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Resumo: O presente artigo destaca a novidade teórica introduzida pela Constituição Federal 
de 1988: a inserção do princípio da dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos 
da própria existência da Constituição e do Estado Democrático de Direito, exposto no artigo 
1, inciso III da Constituição Federal de 1988. Tenciona-se abordar a relação do princípio da 
dignidade da pessoa humana com a efetivação dos direitos fundamentais, ressaltando o dever 
do Estado em editar leis e realizar políticas públicas visando à satisfação dos direitos funda-
mentais, em especial os direitos sociais, assim como o dever da sociedade em implementá-
los. 
Palavras-chave: 1. Direitos Fundamentais. 2. Princípio da dignidade da pessoa humana. 3. 
Políticas Públicas. 
 
Abstract: The present paper detaches the theoretical news introduced by the 1988 Brazilian 
Constitution: the insertion of the principle of the human dignity as one of the fundaments of 
the very existence of the Constitution and of the Law Democratic State, exposed in art. 1, 
incise III of the 1988 Constitution. The paper aims at approaching the relationship between 
the human dignity principle and the effectiveness of the fundamental rights, by standing out 
the State’s duty to edit laws and accomplish public policies, aiming the satisfaction of the 
fundamental rights, especially the social rights, as well as the duty of society to implement 
them. 
Keywords: 1. Fundamental rights. 2. Human dignity principle. 3. Public policies.  

 

 

1. Considerações Iniciais 

 

A Constituição Federal de 1988 é qualificada como a mais democrática da histó-

ria constitucional brasileira, intitulada de “a Constituição Cidadã” pelo então presiden-

te da Assembleia Nacional Constituinte, deputado Ulisses Guimarães. Em seu ato de 

promulgação, ressaltou ser ela o documento da dignidade da pessoa humana, da liber-

dade, da democracia, da cidadania e da justiça social. A luta pela redemocratização do 

país e pela reafirmação dos anseios populares consolida-se formalmente pela sua pro-

mulgação.  
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 Esse pacto que consolida a “Nova República” – uma república verdadeiramente 

pública, baseada no respeito à pessoa, nos direitos fundamentais e nos princípios do 

Estado constitucional moderno – confere primazia ao homem e subordina o poder pú-

blico à ordem democrática constitucional, fato que o povo não presenciava desde o 

início da formação do Estado brasileiro. Representa um grande marco nas lutas pelos 

direitos fundamentais no Brasil, já que a sociedade civil estava amordaçada por mais 

de vinte anos de forte autoritarismo (característico da ditadura militar). Acaba-se com o 

regime autoritário, declarando-se o regime democrático como normalidade legítima da 

convivência nacional.  

 O resultado desses anos de arbítrio extravasa-se na Constituição, de cuja elabo-

ração a sociedade civil participa ativamente pela primeira vez. O canal efetiva-se por 

meio da imprensa, agora livre, de partidos políticos e de movimentos sociais organiza-

dos, num amplo processo de discussão oportunizado com a redemocratização do país, 

numa plena realização da cidadania. Para Ingo Wolfgang Sarlet, não se conhece, no 

mundo, outro país que tenha mobilizado tanto entusiasmo e participação direta do 

povo num processo constituinte. (1988, p. 65-66) 

 

Embora não haja condições de reproduzir com minúcias o desenvolvimento dos traba-
lhos da Assembleia presidida pelo Deputado Ulysses Guimarães, importa registrar aqui 
a dimensão gigantesca deste processo. O anteprojeto elaborado pela Comissão de Sis-
tematização, presidida pelo Deputado Bernardo Cabral, continha 501 artigos e atraiu 
cerca de 20.700 emendas. Menos expressiva, mas ainda assim significativa por tratar-se 
do exercício de modalidade de democracia participativa, é a constatação de que o proje-
to foi objeto de 122 emendas populares, estas subscritas por no mínimo 30.000 eleitores. 
(SARLET, 1988, p. 66) 

 

 Dentre as conquistas acima elencadas, o presente artigo destaca a novidade teó-

rica introduzida por essa Carta: a inserção do princípio da dignidade da pessoa huma-

na como um dos fundamentos da própria existência da Constituição e do Estado De-

mocrático de Direito, exposto no artigo 1, inciso III da Constituição Federal de 1988. 

 

Este dado normativo revela o caráter de centralidade da dignidade da pessoa humana 
diante de outros conceitos, formulações ou ideias jurídicas; trata-se da valorização su-
perlativa do princípio, eleito como fator fundante e motivador, em larga escala, de toda 
a normatização atinente à esfera da vida juridicizada. Deste modo, a valorização da 
dignidade da pessoa humana como elemento fundamental do Estado Democrático de 
Direito revela-se, simultaneamente, postulado da consciência geral no atual estágio do 
desenvolvimento histórico da humanidade e, particularmente, do ordenamento jurídico 
brasileiro, bem como dado normativo central para a compreensão e equacionamento 
dos problemas jurídicos. Sendo assim, a afirmação da dignidade da pessoa humana no 
Direito brasileiro tem o condão de repelir quaisquer providências, diretas ou indiretas, 
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que esvaziem a força normativa desta noção fundamental, tanto pelo seu enfraqueci-
mento na motivação das atividades estatais (executivas, legislativas ou judiciárias), 
quanto pela sua pura e simples desconsideração (RIOS, 2002, p. 487). 

 

Entende-se que a dignidade é uma qualidade inerente ao ser humano, sendo 

que a autonomia, para Immanuel Kant, é “o fundamento da dignidade da natureza 

humana e de toda natureza racional” (1960, p. 79). E continuando, do autor afirma que, 

no meio social existem duas categorias de valores: o preço e a dignidade. Coisas, bens, 

têm um preço, enquanto o homem tem dignidade, um valor intrínseco e moral. No 

momento em que se atribui um preço ao homem, ele passa a ser visto como objeto, 

vindo a perder sua dignidade, sua essência enquanto humano, bem como sua morali-

dade (KANT, 1960, p. 77-78). 

A partir dessa noção, importa concluir que a dignidade da pessoa humana não 

está na dependência de suas características externas, da classe social a que ela pertence, 

de seu gênero, idade ou cor, do cargo que ocupa, dos bens materiais que ostenta, de 

sua popularidade ou utilidade para os demais. Logo, não é possível classificar que uma 

pessoa terá mais dignidade que a outra. Afinal, conforme afirma Immanuel Kant, a 

dignidade não tem preço, não pode ser mensurada, e é atributo de todos os seres hu-

manos. 

 

A dignidade, como qualidade intrínseca da pessoa humana, é irrenunciável e inaliená-
vel, constituindo elemento que qualifica o ser humano como tal e dele não pode ser des-
tacado, de tal sorte que não se pode cogitar na possibilidade de determinada pessoa ser 
titular de uma pretensão a que lhe seja concedida a dignidade. (DURIG apud SARLET, 

2001, p. 40-41) 

 

Para Immanuel Kant, o ser humano jamais deverá ser visto ou usado como um 

meio para atingir outras finalidades, mas sempre será considerado como um fim em si 

mesmo. (1960, p. 68-70) É isso o que lhe conferirá a dignidade. No mesmo sentido são 

as conclusões de Roger Raupp Rios: 

 
o princípio jurídico da proteção da dignidade da pessoa humana tem como núcleo es-
sencial a ideia de que a pessoa é um fim em si mesmo, não podendo ser instrumentali-
zada ou descartada em função das características que lhe conferem individualidade e 
imprimem sua dinâmica pessoal. O ser humano, em virtude de sua dignidade, não po-
de ser visto como meio para a realização de outros fins (2002, p. 484-485). 

 
A dignidade tem duplo sentido: individual e geral. Enquanto sentimento indi-

vidual, a dignidade é singular, particular a cada ser humano, aproximando-se do con-
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ceito de necessidade. Nesse sentido, discutem-se quais as condições suficientes e neces-

sárias para averiguar se uma pessoa é passível da atribuição de dignidade, tendo em 

vista que o próprio conceito de necessidade é variável. Tendo em vista o sentido geral, 

a noção de dignidade assume outra dimensão, a qual vai além do sentido de necessi-

dade. Pode-se visualizar um indivíduo cujas necessidades materiais encontram-se ple-

namente supridas, mas que vê seus direitos de personalidade ou sua autonomia ataca-

dos e, portanto, a sua dignidade afrontada. Da mesma maneira, um indivíduo que de-

tenha parcas condições materiais pode estar satisfeito com sua vida e com a satisfação 

de suas necessidades, considerando ser detentor de uma existência digna.  

 

2. O princípio da dignidade humana e os direitos fundamentais 

 

Como se pôde observar, a Constituição Federal de 1988 alçou a dignidade hu-

mana ao centro do ordenamento jurídico, dando ensejo à efetivação de uma ampla es-

fera de direitos fundamentais como condição sine qua non para a concretização do fun-

damento constitucional da dignidade da pessoa humana.  

 Nas palavras de Luiz Edson Fachin e Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk (2003, p. 

87-104), o direito é um instrumento para uma racionalidade que lhe é precedente, a 

dimensão ética, a qual lhe dá fundamento. Porém, há limites factuais que vão além do 

campo jurídico. Tais limites devem ser reconhecidos, para que “não se tenha a ilusão 

de que o direito é capaz, por si só, de solucionar os problemas que emergem da nega-

ção concreta da dignidade da pessoa humana”, muitas vezes decorrente de um orde-

namento servil ao sistema capitalista, o qual apenas valoriza o ser humano na medida 

em que ele é produtivo e útil para a reprodução do capital e da riqueza. Nessa situação 

de exclusão e preconceito,  

há que se ter em conta que, no campo de atuação do jurídico, há espaço para ações que, 
dialeticamente, possam alterar, pontual e continuamente, essas mesmas condições con-
cretas de factibilidade. A capitulação a um modelo de direito excludente, meramente 
reprodutivo de uma racionalidade sistêmica excludente, é, por certo, a pior das alterna-
tivas (FACHIN & RUZIK, 2003, p. 103). 

  

 Logo, para que haja força normativa ao ordenamento jurídico, é preciso vontade 

dos poderes constituídos (Executivo, Legislativo e Judiciário), sendo muito mais uma 

questão política do que jurídica. Nesse sentido, “quanto mais intensa for a vontade de 

Constituição, menos significativas hão de ser as restrições e limites impostos à força 

normativa da Constituição” (HESSE, 1991, p. 24-25). 
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 Salienta-se que a definição da dignidade humana deve ser vista a partir da ob-

servância dos direitos fundamentais, da obtenção de mínimas condições para uma vida 

autônoma e saudável. Nesse sentido, traz-se à baila o conceito de dignidade apresenta-

do por Ingo Wolfgang Sarlet, que assim o definiu: 

 
qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz merecedor do mesmo 
respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste senti-
do, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto 
contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe ga-
rantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 
promover sua participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e 
da vida em comunhão com os demais seres humanos (SARLET, 2001, p. 60). 
 

O uso jurídico da expressão “dignidade da pessoa humana” é um acontecimen-

to recente. Analisada sob um ângulo semântico, a expressão é tomada como um concei-

to jurídico indeterminado, carente de determinação e valoração. A partir de sua norma-

tização constitucional, passa a ser enquadrada como princípio jurídico fundamental, 

norma que orienta a interpretação e aplicação das demais normas pertencentes ao or-

denamento jurídico. No entendimento de Antonio Junqueira de Azevedo, “o princípio 

jurídico da dignidade fundamenta-se na pessoa humana e a pessoa humana pressupõe, 

antes de mais nada, uma condição objetiva, a vida” (2002, p. 13). Assim, para atingir 

seu tônus jurídico e ser elevada a princípio, a dignidade da pessoa humana pressupõe 

o imperativo categórico da intangibilidade da vida humana, dando origem, hierarqui-

camente, aos seguintes preceitos: a) respeito à integridade física e psíquica do sujeito 

(condições naturais); b) gozo dos pressupostos materiais mínimos para o exercício da 

vida (condições materiais); c) fruição das condições mínimas de liberdade e convivên-

cia social igualitária (condições culturais) (AZEVEDO, 2002, p. 3-23). 

Observa-se que o princípio da dignidade da pessoa humana vem sendo reco-

nhecido internacionalmente. Está expresso na Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, que assim dispõe: 

 
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da fa-
mília humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo; (...) Considerando que os povos das Nações Unidas reafir-
maram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor 
da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, e que decidi-
ram promover o progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais 
ampla; (...) A Assembleia Geral proclama (...) Art. 1. Todas as pessoas nascem livres e 
iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em re-
lação umas às outras com espírito de fraternidade (Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, 2005). 
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E ainda, além da Constituição brasileira, o princípio da dignidade humana pode 

ser encontrado na Constituição da República Italiana, na Lei Fundamental da Alema-

nha, na Constituição Portuguesa e na Constituição Espanhola. Neste novo ambiente de 

renovado humanismo, tutela-se a vulnerabilidade humana conferindo-lhe um rol de 

direitos e garantias fundamentais a serem reconhecidas tanto por parte do Estado co-

mo pela sociedade. Nas palavras de Alexandre de Moraes: 

 

A dignidade é um valor espiritual e moral inerente a pessoa, que se manifesta singu-
larmente na autodeterminação consciente e responsável da própria vida e que traz con-
sigo a pretensão ao respeito por parte das demais pessoas, constituindo-se um mínimo 
invulnerável que todo estatuto jurídico deve assegurar, de modo que, somente excepci-
onalmente, possam ser feitas limitações ao exercício dos direitos fundamentais, mas 
sempre sem menosprezar a necessária estima que merecem todas as pessoas enquanto seres hu-
manos. O direito à vida privada, à intimidade, à honra, à imagem, dentre outros, apare-
cem como consequência imediata da consagração da dignidade da pessoa humana como 
fundamento da República Federativa do Brasil (MORAES, 2000, p. 60). 

  

O valor da dignidade humana atinge todos os setores da ordem jurídico-política 

brasileira, sendo dever do Estado editar leis e realizar políticas públicas visando à satis-

fação das necessidades vitais básicas de seus cidadãos, velando por sua existência dig-

na. Da mesma maneira, é dever da sociedade agir em conjunto para a efetivação con-

creta de tais leis e políticas públicas. Nesse sentido, a dignidade da pessoa humana é 

um limite e também uma tarefa estatal. Pertence a cada indivíduo isoladamente, não 

podendo ser alienada, violada ou perdida. Como prestação ativa imposta ao Estado, o 

respeito à dignidade humana reclama que as ações estatais estejam guiadas no sentido 

da preservação das condições de dignidade já existentes, bem como na promoção da 

dignidade ainda por conquistar, criando condições possibilitadoras de seu pleno exer-

cício e fruição pelos indivíduos. Afinal, em muitas situações não se torna possível ao 

indivíduo, isoladamente, obter as condições para a realização de suas necessidades 

existenciais básicas, necessitando-se aí do concurso de ações do Estado e da sociedade 

como um todo (SARLET, 2001, p. 46-47). 

Norberto Bobbio afirma que no atual estado da humanidade o reconhecimento 

da dignidade da pessoa humana tende a reconhecer ao indivíduo não apenas o direito 

à vida, o qual se configura um direito elementar, primordial do homem, mas também  

 
o direito de ter o mínimo indispensável para viver. O direito à vida é um direito que 
implica por parte do Estado pura e simplesmente um comportamento negativo: não 
matar. O direito de viver implica por parte do Estado um comportamento positivo, vale 
dizer, intervenções de política econômica inspiradas em algum princípio de justiça dis-
tributiva. (BOBBIO, 2000, p. 500)  
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Logo, o princípio da dignidade humana pretende reconhecer ao indivíduo não 

apenas o direito de não ser morto (pena de morte) como deverá ser assegurado o direi-

to de não morrer de fome, dando-se relevo à questão social nos Estados e na ordem 

internacional.  

 

3. Considerações Finais 

 

 Em verdade, a efetividade das normas protectivas dos direitos fundamentais e  

do próprio princípio da dignidade da pessoa humana é um processo, pois a simples 

elaboração de textos legais, mesmo que contemplem todos os direitos, não é suficiente 

para que o ideário que os inspirou introduza-se efetivamente nas estruturas sociais, 

passando a reger com preponderância o relacionamento político, jurídico, econômico, 

cultural e social de seus integrantes. Trata-se de uma luta diária de conquista efetiva 

desses direitos, a qual passa não apenas pelos poderes constituídos, mas por cada ci-

dadão. 

Dessa forma, o princípio da dignidade humana configura-se como um grande 

passo dado pelo legislador brasileiro no caminho da concretização dos direitos funda-

mentais, em especial os direitos sociais. Tem como maior escopo melhorar as condições 

de vida e bem-estar de todos os indivíduos, independentemente de gênero, idade, etnia 

ou classe social, tanto destas gerações quanto das gerações vindouras. 
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